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DIÁRIO OFICIAL

AVISO - EDITAL 01/2022 - EXAME PARA RECONHECIMENTO DE HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS TÉCNICAS - TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO DE LÍNGUA BRASILEIRA 
DE SINAIS (Libras)
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, no uso de suas 
atribuições e de acordo com as normas vigentes, aprovadas pela Portaria nº 198/2019, torna 
público a abertura do período e os procedimentos para requisição para Exame de Reconheci-
mento de Habilidades e Competências Técnicas para fim exclusivo de futuro credenciamento 
visando a prestação de serviços de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) 
que ofereçam acessibilidade linguística às ações promovidas ou mediadas pela Universidade 
Estadual de Feira de Santana (UEFS), em Feira de Santana e nos espaços e/ou ações ins-
titucionais da UEFS. As requisições de exame a ser realizado no primeiro semestre de 2022 
serão recebidas no período de 21/03/2022 a 20/04/2022. A requisição de exame deverá ser 
protocolada no Protocolo Geral da UEFS (Prédio da Administração Central, térreo - Avenida 
Transnordestina, s/n, Bairro Novo Horizonte, Feira de Santana - BA. CEP 44036-900), no horário 
das 8:30h às 11:30h e das 14:30 às 17:30. A avaliação de habilidades e competências técnicas, 
realizada ainda no primeiro semestre do ano, ocorrerá no período de 25/04/2022 a 29/04/2022.
Feira de Santana, 18 de março de 2022.
Evandro do Nascimento Silva - Reitor

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 001/2022

A Gerência de Recursos Humanos, por determinação do Magnífico Reitor,  vem pelo presente 
Edital, promover a INTIMAÇÃO dos servidores, abaixo relacionados, para lhes cientificar de que, 
diante da constatação de que não teriam cumprido as regras constantes no decreto estadual 
nº 20.887/2021 e na Instrução SAEB nº 024/2021, mesmo após prévia notificação concedendo 
prazo de 15(dias) para adequação às referidas regras, foi publicada portaria nº. 038/2022 
impondo medida cautelar inominada, conforme disposto no art. 183 da Lei estadual nº 12.209/11, 
com determinação de afastamento temporário dos cargos que ocupam, medida que implicará no 
impedimento de exercício de suas atribuições na presente data e cômputo de faltas injustificadas 
enquanto não houver regularização, podendo ocorrer a exclusão da folha de pagamento após 
30 (trinta) dias de ausências consecutivas, sem prejuízo da instauração de processo administra-
tivo para apurar a violação de deveres funcionais/contratuais por este comportamento irregular 
imputado e da aplicação das consequências legais cabíveis.

NOME MATRÍCULA CARGO
JORGE ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS 71001419 TÉCNICO UNIVERSITÁRIO
ONILDO REIS DAVID 71278832 DOCENTE
PAULO RICARDO MACHADO DE ALMEIDA  71519269 ANALISTA UNIVERSITÁRIO

Feira de Santana, 18 de março de 2022.
Evandro do Nascimento Silva - Reitor

3º AVISO DE CONVOCAÇÃO
O Reitor da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas atribuições, considerando 
os resultados da Seleção Pública para Professor Substituto, Edital 001/2020, publicado no 
DOE, edição de 30/09/2020, homologado pela Portaria nº 189/2020, publicada no DOE, edição 
de 13/11/2020, convoca a candidata abaixo relacionada para se apresentar na Gerência de 
Recursos Humanos, prédio da Administração Central da UEFS, no período de 23/03/2022 a 
06/04/2022, no horário das 10:00h às 11:30h e das 14:00h às 15:30h, de segunda à sexta-feira, 
após a realização de agendamento, a fim de fazer a entrega dos documentos e exames médicos, 
constantes no Anexo deste Aviso. O agendamento para entrega da documentação deverá ser 
realizado através do e-mail grh@uefs.br, com indicação do dia e horário para o atendimento, 
devendo, para isto, serem considerados o período e os horários aqui estabelecidos.
Feira de Santana, 18 de março de 2022.
Evandro do Nascimento Silva - Reitor

DEPTº. ÁREA/MATÉRIA/
COMPONENTE CURRICULAR

REGIME DE 
TRABALHO
(horas)

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

DTEC  Operações Unitárias 40
2º Vanessa Lúcia Carneiro

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO FOTOCÓPIA E ORIGINAL (NÃO É 
NECESSÁRIO AUTENTICAÇÃO) 01 foto 3x4; Carteira de Identidade, obrigatório (mesmo que 
apresente carteira de habilitação); Carteira de Reservista; CPF; Carteira de Trabalho - CTPS; 
Título de Eleitor e o último comprovante de votação ou Certidão de Quitação Eleitoral fornecida 
pelo site: www.tre-ba.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral (o comprovante de 
justificativa não será aceito);Comprovante com número do PIS (Caixa Econômica) / PASEP 
(Banco do Brasil) ou Carteira de Trabalho e Previdência Social, desde que conste o número do 
PIS. Não será aceito contracheque como comprovante; Certidão de Nascimento/ Casamento/ 
Averbação de Divórcio;
Comprovante de Vacinação COVID 19; Certidão de Nascimento dos filhos menores; Carteira de 
Vacinação dos filhos menores de 05 anos; Comprovante de residência atual; 01 via do Currículo 
Lattes atualizado (não serão necessárias comprovações);Diploma de Graduação e Pós-Gradu-
ação, ou Certificado de conclusão de Pós-Graduação, no caso de Diplomas estrangeiros, e de 
Certificado de conclusão de Pós-Graduação, favor obedecer ao que consta no Edital da referida 
Seleção Pública; Carteira do Órgão de Classe; Número da Agência e Conta no Banco do Brasil 
com comprovante.Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pelas justiças:Es-
tadual: www.ba.gov.br/antecedentes/solicitar_atestado.aspFederal: www.trf1.jus.br/Servicos/
Certidao/Militar: www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativaCrime 
Eleitoral: www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais Declaração de 
carga horária com os dias e os horários de trabalho dos dois vínculos (caso tenha acumulação 
legal de cargos públicos);

FORMULÁRIOS PARA PREENCHIMENTO NA GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS - 
Informações Cadastrais

# Lei 6.677 de 26/09/94
# Art. 177 - É vedada a acumulação, remunerada ou não, de cargos públicos, exceto quando 
houver compatibilidade de horários:
a)    de dois cargos de professor;
b)    de um cargo de professor com outro técnico ou científico (alínea b do inciso II art. 178, cargo 
técnico ou científico é aquele para cujo exercício seja exigida habilitação específica de nível 
superior ou profissionalizante de nível médio);
c)     de dois cargos de médico.
# 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, funções e empregos em autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.
Hemograma; Glicemia; Sumário de urina; Parasitológico de fezes; Laudo de Acuidade Visual, 
com e sem correção (emitido por médico oftalmologista, assinado e com carimbo contendo o 
CRM);Raio X do tórax (PA), com laudo;
Eletrocardiograma (para candidatos a partir de 40 anos);PSA de próstata (para homens a partir de 40 anos);
Mamografia (para mulheres a partir de 40 anos);Videolaringoscopia (para professores); 
Audiometria (para professores); Observações: 1) O candidato deverá providenciar os exames 
e procurar uma Clínica de Saúde Ocupacional (Medicina do Trabalho) para a emissão do ASO - 
Atestado de Saúde Ocupacional, o custo da consulta será do candidato. O ASO (original), deverá 
ser entregue junto com as cópias dos documentos para admissão e dentro do prazo estabelecido 
pelo aviso de convocação; 2) O candidato também deverá deixar cópia dos resultados de todos 
os exames juntamente com os outros documentos.

AVISO DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO- EDITAL PÚBLICO Nº 10/2022 PROCESSO 
SELETIVO DE PROFESSOR FORMADOR I E DE TUTOR ONLINE PARA ATUAR NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) - Especialização em Gestão 
Pública - Modalidade a Distância
O Reitor da Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS), no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a abertura de inscrições para o Edital Nº 10/2022 -  Processo Seletivo de 
Professor Formador I e de Tutor online para atuar no âmbito do Programa Universidade Aberta 
do Brasil (UAB), no Curso de Especialização em Gestão Pública - Modalidade a Distância, o 
qual integra o Programa Nacional de Formação em Administração Pública (PNAP), aprovado 
pelo Edital nº 05/2018, da Diretoria de Educação a Distância (DED), vinculada à Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), e à formação de cadastro reserva.As 
inscrições, gratuitas, serão realizadas no período de 11 a 25 de abril de 2022, no link: http://csa.
uefs.br/index.php/uab2210/inicial O edital completo será publicado na página da UEFS - www.
uefs.br / csa.uefs.br.
AVISO DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO - EDITAL PÚBLICO Nº 09/2022 PROCESSO SELETIVO 
DE PROFESSOR FORMADOR PARA ATUAR NO ÂMBITO DO PROGRAMA UNIVERSIDADE 
ABERTA DO BRASIL (UAB) Bacharelado em Administração Pública (PNAP) Licenciatura 
em Letras - Português - Modalidade a Distância
O Reitor da Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS), no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a abertura de inscrições, para o Edital 09/2022 - Processo Seletivo de 
Professor Formador I para atuar no âmbito do Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB), 
visando à oferta do curso de Licenciatura em Letras-Português e do curso de Bacharelado em 
Administração Pública - Modalidade a Distância, que integra o Programa Nacional de Formação 
em Administração Pública (PNAP/UAB), aprovado pelo Edital Capes nº 05/2018, da Diretoria de 
Educação a Distância (DED), vinculada à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes), e à formação de cadastro reserva. As inscrições, gratuitas, serão realizadas 
no período de 30 de março a 24 de abril de 2022, no link: <http://csa.uefs.br/index.php/uab229/
inicial>O edital completo será publicado na página da UEFS - www.uefs.br / csa.uefs.br.
Feira de Santana, 18 de março de 2022.
Evandro do Nascimento Silva - Reitor
<#E.G.B#640265#46#694529/>
<#E.G.B#640304#46#694568>
Portaria Nº 00397676 de 18 de Março de 2022
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 118, VII, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994 resolve conceder Licença para Realização de Curso ao(s) servidor(es) pertencente(s) ao 
Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 71563935  VIVIAN NASCIMENTO 

MENEZES DOS 
SANTOS

 Analista univer-
sitário

 01.08.2022  01.03.2024  579

EVANDRO DO NASCIMENTO SILVA
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#640304#46#694568/>
<#E.G.B#640305#46#694569>
Portaria Nº 00397675 de 18 de Março de 2022
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de suas 
atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de LICENÇA 
PRÊMIO Nº 00389162 de 05 de Março de 2022, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, 
referente ao(à) servidor(a) NORMA LUCIA FERNANDES DE ALMEIDA, matrícula nº 71001480.

EVANDRO DO NASCIMENTO SILVA
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#640305#46#694569/>
<#E.G.B#640318#46#694583>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br

mgsilva
Realce

mgsilva
Realce


